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Introdução 

 

 

 

 

 

A prática do planejamento que prevê as metas associadas às ações previstas é recomendada 
para qualquer instituição, pública ou privada, que pretenda demonstrar uma gestão eficiente dos 
recursos da área de Tecnologia da Informação (TI).  

Assim, um Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) se torna um instrumento 
indispensável para a gestão dos recursos de TI. Neste cenário, o PDTI consolida, em nível tático e 
operacional, todas as iniciativas da área de TI que contemplem e suportem as ações e metas 
estabelecidas na estratégia institucional e de tecnologia da informação. 

Para a elaboração deste PDTI, foram considerados: 

• o atendimento às demandas tecnológicas e de informação do TRE-PI; 

• as diretrizes estabelecidas pela Resolução CNJ nº 211/2015 vigente a partir de 
15/12/2015, que revogou as Resoluções CNJ nº 90/2009 e 99/2009; 

• o alinhamento das iniciativas estratégicas dos planos estratégicos institucional e de 
tecnologia da informação; 

• a necessidade de instituição de novos processos de trabalho, visando atender às 
demandas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Tribunal de Contas da União (TCU), 
voltados ao gerenciamento dos serviços de tecnologia da informação. 

Nesse contexto, o PDTI é um instrumento empregado pela Secretaria de Tecnologia da 
informação (STI) para efetivar o Planejamento Estratégico Institucional (PEI) do Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí (TRE-PI) e o Planejamento estratégico de Tecnologia da Informação (PETI), 
estabelecido na Resolução nº 330/2016. 

Em resumo, este PDTI dá o direcionamento das ações da tecnologia da informação no 
âmbito da Justiça Eleitoral do Piauí para o exercício 2019-2020.  
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1. Objetivo do PDTI 

 

 

Este documento tem a finalidade de orientar o direcionamento da Tecnologia da Informação, no 

âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em consonância com o seu plano estratégico. É premissa para 

a contratação ou aquisição na área de Tecnologia da Informação, abrangendo a capacitação do quadro de 

servidores efetivos, assim como a melhoria dos processos de governança, de terceirização e de gestão de 

serviços de tecnologia da informação. 

Este PDTI tem como principais objetivos: 

• apontar os principais desafios da organização e as estratégias de TI para enfrentá-los;  
• estabelecer parâmetros que viabilizem as decisões relativas à gestão de serviços e 

recursos de TI da organização em alinhamento com as diretrizes do governo federal;  
• dar visibilidade para a organização da lógica de atuação da área de TI e o seu valor 

agregado para a organização;  
• demonstrar o papel chave que a TI tem a desempenhar para o sucesso da instituição, 

por meio dos serviços prestados à sociedade;  
• sustentar a análise de custo benefício dos investimentos em Tecnologia da Informação.  
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2. Termos e abreviaturas 

 

 

Os conceitos relacionados a termos técnicos, convenções e abreviações, mencionados neste 

documento, estão dispostos na Tabela 1 – Termos e abreviaturas. 

Tabela 1 – Termos e abreviaturas 

TERMO DESCRIÇÃO 

ALINHAMENTO 
ESTRATÉGICO 

Processo de transformar a estratégia do negócio em estratégia de Tecnologia 
da Informação que garantam que os objetivos de negócio sejam apoiados e 
o recurso investido em Tecnologia da Informação gere valor à Instituição. 

CDTI 

Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação. Responsável por orientar e 
aprovar o PETI e o PDTI, estabelecer políticas e diretrizes de TI, definir 
prioridades dos investimentos, estabelecer prioridades para execução de 
projetos de TI, dentre outras competências. 

GOVERNANÇA 
CORPORATIVA 
DE TIC 

Sistema (normas, diretrizes, políticas, processos, estruturas) pelo qual o uso 
atual e futuro da TI é dirigido e controlado, de acordo com a NBR 38.500. 

INDICADORES 
Maneira pela qual a organização irá medir o desempenho de cada objetivo 
estratégico. Índices claros e que possibilitam o acompanhamento da 
evolução de cada objetivo. 

INICIATIVAS 
ESTRATÉGICAS 

Projetos ou planos de ação que devem ser priorizados por contribuírem 
diretamente para o alcance das metas e dos objetivos estratégicos, 
transformando o desempenho atual no desempenho desejado. 

METAS 
Projeções claras e alinhadas ao horizonte de médio e longo prazos, 
representando quão longe a organização poderá chegar no que tange ao 
desempenho de cada objetivo estratégico. 

MISSÃO Razão pela qual a instituição existe. 

OBJETIVOS 
Desafios que a organização impõe a si mesma, a serem vencidos no período 
de tempo abrangido pelo planejamento. 
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TERMO DESCRIÇÃO 

PAC DE TI 

Plano Anual de Capacitação de Tecnologia da Informação. Estabelece a 
carteira de cursos a serem contratados anualmente para atender às 
necessidades da área de tecnologia da informação do TRE-PI. O PAC de TI foi 
instituído pela Resolução TRE-PI nº 234/2011. 

PADS 

Plano de Acompanhamento do Desenvolvimento de Sistemas. Plano 
quadrimestral de desenvolvimento de sistemas, desenvolvido com base nos 
termos da Resolução TRE-PI  
nº 320/2015. 

PEI 
Plano Estratégico Institucional, resultante do processo de planejamento 
estratégico da Justiça Eleitoral do Piauí. 

PETI 
Plano Estratégico de Tecnologia da Informação, resultante do processo de 
planejamento estratégico da área de tecnologia da informação. 

POLÍTICA DE 
NIVELAMENTO 
DE TIC DO CNJ 

Estabelecida pela Resolução CNJ nº 90/2009 e atualizada com a Resolução 
CNJ nº 211/2015, dispõe sobre os requisitos de nivelamento de tecnologia 
da informação no âmbito do Poder Judiciário. 

PORTFÓLIO DE 
PROJETOS 

Conjunto de projetos a serem executados por determinada unidade ou pela 
organização como um todo, após efetuadas as respectivas categorização e 
análises de viabilidade e priorização. 

PROJETO 
Empreendimento temporário, desenvolvido com o objetivo de criar um 
produto, serviço ou resultado único, de acordo com o guia PMBoK (Project 

Management Body of Knowledge). 

TI Sigla que designa a área de Tecnologia da Informação. 

VALORES 
Princípios basilares a serem praticados pela instituição no dia a dia, em busca 
dos objetivos traçados. 

VISÃO 
Descrição do futuro almejado pela organização a ser atingido no período de 
tempo abrangido pelo planejamento. 
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3. Metodologia de elaboração do PDTI 2019 

 

 

 

A elaboração do PDTI 2019-2020 seguiu um roteiro estabelecido em um plano de ação 
desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação. O plano foi organizado em fases, 
conforme apresentado na figura a seguir: 

  

A elaboração do PDTI prevê a existência de uma estratégia de tecnologia da informação, o 

que foi atendido com a publicação do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (PETI) para o 

período 2015-2020.  

A observância das fases acima permitiu as condições necessárias para o alinhamento deste 

Plano à estratégia de TI do Tribunal, garantindo assim a observância de boas práticas em governança 

de tecnologia da informação, resultando neste documento final. 

 

3.1 Avaliação do PDTI 2017 

 

Para a elaboração do PDTI 2019-2020 foi necessário identificar, junto às unidades, o 

cumprimento do PDTI 2017. Esse levantamento foi realizado com base nas reuniões do Comitê de 

Gestão de Tecnologia da Informação e a partir de respostas à consulta, enviada por e-mail pelo 

Gabinete da STI. Esse passo é necessário para acompanhar o cumprimento do PETI e do Plano de 

Trabalho apresentado ao CNJ. 

 

3.2 Levantamento de necessidades 

 

O levantamento das necessidades constantes no PDTI 2019-2020 ocorreu em cinco etapas, 

conforme elencado a seguir: 
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1. A partir do conjunto de iniciativas previstas no PETI 
As unidades apresentaram um conjunto de necessidades que foram priorizadas pelo 
CDTI e relacionadas como iniciativas estratégicas do PETI; 

2. Durante o levantamento de cursos para compor o PAC de TI 
As Coordenadorias da área de TI encaminharam suas necessidades de capacitação 
para o exercício 2018; 

3. Durante o levantamento de necessidades de sistemas corporativos 
As unidades enviaram suas necessidades de desenvolvimento de sistemas 
corporativos para o exercício 2019; 

5. Durante a definição das contratações para o exercício 2019 
O CDTI priorizou as contratações de TI com base nos orçamentos do exercício 2019. 

 

3.3 Alinhamento estratégico 

 

O Acórdão TCU nº 1603/2008-Plenário demonstrou ser fundamental o alinhamento de 

todos os planos, recursos e unidades organizacionais para que o planejamento estratégico da 

organização pública seja exitoso. 

Este PDTI observou as premissas para a obtenção desse alinhamento com a estratégia de TI 

do TRE-PI, visando apoiar os objetivos da estratégia institucional e investir os recursos na área de 

tecnologia da informação que agreguem valor à organização. 

A Figura 1 – Relação entre planos organizacionais demonstra o relacionamento entre o Plano 

Estratégico Institucional, o Plano Estratégico de TI e o Plano Diretor de TI. 

Figura 1 – Relação entre planos organizacionais 
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3.4 Seleção das iniciativas 

 

O conjunto de iniciativas propostas para compor o PETI, o PADS, o PAC de TI e as 
contratações de TI foram consolidadas neste documento, sendo definido um horizonte temporal para 
a sua efetivação, além dos recursos necessários para a realização da iniciativa. 

3.5 Validação pelo CDTI 

Este Plano Diretor e seus respectivos anexos tomaram por base o inventário de necessidades 
de tecnologia da informação do TRE-PI e a força de trabalho disponível na STI. O documento final foi 
encaminhado para validação em reunião do CDTI e, posteriormente, aprovado pelo Presidente deste 
TRE-PI, para publicação na forma de Portaria. 
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4. Documentos de referência 

 

 

 

A elaboração do PDTI exige a observância de diretrizes, padrões, normas e orientações do 
Governo Federal. A “Tabela 2 – Normativos relacionados à área de Tecnologia da Informação” 
contém a relação dos principais normativos que estão relacionados à atuação da área de TI. 

Tabela 2 – Normativos relacionados à área de Tecnologia da Informação 

DOCUMENTO DESCRIÇÃO 

RESOLUÇÃO CNJ Nº 
211/2015 

Instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Poder Judiciário (ENTIC-JUD). 

RESOLUÇÃO TRE Nº 
303/2015 

Institui o Plano Estratégico Institucional do TRE-PI. 

RESOLUÇÃO CNJ Nº 
198/2014 

Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder 
Judiciário e dá outras providências. 

ACÓRDÃO TCU-PLENÁRIO  
Nº 1.200/2014 

Dispõe sobre o incremento e a capacitação do pessoal de TI. 

RESOLUÇÃO CNJ Nº 
182/2013 

Instituiu o processo de planejamento de contratação de soluções de 
tecnologia da informação e comunicação no âmbito do Poder Judiciário. 

ACÓRDÃO TCU-PLENÁRIO  
Nº 2.585/2012 

Dispõe sobre a transparência das metas de TI e serviços ao cidadão 

ACÓRDÃO TCU-PLENÁRIO  
Nº 1.233/2012 

Dispõe sobre a implantação de estruturas de controles internos para 
mitigar riscos. 

ACÓRDÃO TCU-PLENÁRIO  
Nº 1.603/2008 E 
2.308/2010 

Esses acórdãos evidenciam a necessidade de alinhamento da estratégia de 
TI com o negócio da instituição e a necessidade de acompanhar o 
desempenho dessa estratégia. 

COBIT 
Control Objectives for Information and related Technology. Guia de boas 
práticas dirigido à gestão de Tecnologia da Informação (TI). 

ITIL 
Information Technology Infrastructure Library. Conjunto de boas práticas a 
serem aplicadas na infraestrutura, operação e manutenção de serviços de 
tecnologia da informação. 
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5. Princípios e diretrizes estratégicos 

 

 

 

Os princípios e diretrizes orientam a elaboração e a execução do PDTI, apoiando a priorização das 

necessidades e dos critérios para aceitação de riscos. Os princípios determinam o ponto de partida e as 

diretrizes definem instruções para o alcance dos objetivos do PDTI 

5.1 Princípios 

Os princípios comumente são delimitados por instrumentos legais, diretrizes de governo, 

recomendações e determinações das instâncias de controle, melhores práticas de mercado e pelo próprio 

contexto da estrutura de TI da instituição. A Tabela 3 – Princípios do PDTI contempla os princípios que 

norteiam a condução deste plano diretor. 

Tabela 3 – Princípios do PDTI 

PRINCÍPIO FONTE 

P1 Alinhamento do PETI às necessidade do 
negócio. 

• Acórdão nº 1.603/2008 – Plenário/TCU; 
• Acórdão nº 2.308/2010 – Plenário/TCU; 
• Resolução CNJ nº 211/2015; 
• COBIT; 

P2 Contratações de bens e serviços de TI 
precedidas de planejamento, tomando-se por 
base o PDTI. 

• Acórdão nº 1.558/2003 – Plenário/TCU; 
• Acórdão nº 786/2006 – Plenário/TCU; 
• Acórdão nº 1.603/2008 – Plenário/TCU; 
• Resolução CNJ nº 182/2013. 

P3 Planejamento dos investimentos em hardware 
e software em conformidade com as políticas, 
diretrizes, e especificações definidas em 
instrumentos legais. 

• Acórdão nº 1.558/2003 – Plenário/TCU; 
• Resolução CNJ nº 182/2013; 
• Resolução TRE-PI nº 276/2013; 
• Resolução CNJ nº 211/2015. 

P4 Estímulo à atuação dos servidores na gestão e 
governança de TI, a partir da terceirização das 
tarefas de execução. 

• Decreto-Lei nº 200/1967, art. 10, § 7º e 8º; 
• Decreto nº 2.271/1997. 

P5 Estímulo ao desenvolvimento, à padronização, à 
integração, à normalização dos serviços e à 
disseminação de informações. 

• Decreto-Lei nº 7.579/2011. 

P6 Utilização racional dos recursos de TIC, visando 
à melhoria da qualidade e da produtividade do 
ciclo da informação. 

• EGTI 2011/2012 e 2013/2015 – SLTI/MPOG. 
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PRINCÍPIO FONTE 

P7 Padronização do ambiente de tecnologia da 
informação, visando à integração das soluções 
de TI no âmbito da Administração Pública 
Federal. 

• Portaria nº 05/2005 – SLTI/MPOG; 
• Resolução CNJ nº 211/2015; 
• EGTI 2011/2012 e 2013/2015 – SLTI/MPOG; 

P8 Estímulo à adoção de soluções baseadas em 
softwares livres, sempre que estas atenderem 
às necessidades do negócio. 

• EGTI 2011/2012 e 2013/2015 – SLTI/MPOG; 
• Resolução CNJ nº 211/2015. 

P9 Garantia da segurança de TIC • Resolução CNJ nº 211/2015; 
• EGTI 2011/2012 e 2013/2015 – SLTI/MPOG; 
• Instrução Normativa nº 01 – GSI/PR; 
• Resolução TRE nº 315/2015. 

P10 Garantia da melhoria contínua da infraestrutura 
de TIC. 

• Resolução CNJ nº 211/2015; 
• Resolução CNJ nº 315/2015; 
• EGTI 2011/2012 e 2013/2015 – SLTI/MPOG. 

P11 Melhoria da eficiência dos processos de TIC. • Resolução CNJ nº 211/2015; 
• EGTI 2011/2012 e 2013/2015 – SLTI/MPOG. 

P12 Estímulo e promoção da formação, do 
desenvolvimento e do treinamento dos 
servidores que atuam na área de TIC. 

• Resolução CNJ nº 211/2015; 
• Acórdão TCU nº 1200/2014-Plenário 
• Decreto nº 7579/2011. 

P13 Pagamento de serviços contratados tomando-se 
por base resultados objetivamente 
mensurados. 

• Acórdão TCU nº 786/2006 – Plenário; 
• Acórdão TCU nº 1.603/2008 – Plenário; 
• Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014 
• Resolução CNJ nº 182/2013. 

P14 Processos e serviços críticos de TI devem ser 
monitorados (planejados, organizados, 
documentados, implementados, medidos, 
acompanhados, avaliados e melhorados). 

• COBIT – Control Objectives for Information 

and related Technology; 
• ITIL – Information Technology Infrastructure 

Library; 
• Acórdão TCU nº 1.603/2008 – Plenário. 
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5.2 Diretrizes 

As diretrizes correspondem ao conjunto de instruções ou indicações para se tratar e levar a termo o 

plano diretor. A “Tabela 4 – Diretrizes do PDTI” apresenta as diretrizes adotadas para o alcance dos objetivos 

deste PDTI. 

Tabela 4 – Diretrizes do PDTI 

DIRETRIZ  

D1 Promover a governança de tecnologia da informação no âmbito do TRE-PI. 

D2 Buscar excelência, inovação e criatividade na gestão. 

D3 Garantir que as propostas orçamentárias de TI sejam elaboradas com base em planejamentos e 
alinhadas com os objetivos de negócio. 

D4 Garantir a disponibilidade, integridade e confidencialidade da informação. 

D5 Investir na otimização dos recursos de TI e na qualidade do atendimento ao usuário. 

D6 Promover a melhoria dos sistemas de informação. 

D7 Estimular a adoção de metodologia de desenvolvimento de sistemas, buscando assegurar 
padronização, integridade e segurança. 

D8 Adotar padrões abertos no desenvolvimento de tecnologia da informação. 

D9 Manter os processos internos de TI mapeados, formalizados, mensurados e otimizados. 

D10 Promover capacitação/formação de servidores de TI. 
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6. Estrutura organizacional da TI 

 

 

 

A área de tecnologia da informação do Tribunal está organizada, regimentalmente, conforme 

demonstrado na Figura 2 – Organograma da Secretaria de Tecnologia da Informação. 

 

Figura 2 – Organograma da Secretaria de Tecnologia da Informação 

As principais atividades da Secretaria de Tecnologia estão definidas no Regulamento da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, regulamentado por meio da Resolução TRE-PI nº 
271/2013. 

Compete à Secretaria de Tecnologia da informação (STI) planejar, organizar, dirigir, 
coordenar e controlar as atividades de sistematização dos procedimentos necessários à realização 
dos pleitos eleitorais oficiais e parametrizados, competindo-lhe, também, coordenar e controlar as 
atividades de atualização do cadastro de eleitores, de desenvolvimento, implantação e manutenção 
de sistemas informatizados, bem como de infraestrutura e suporte para o funcionamento das 
unidades do Tribunal. 

O Gabinete da STI tem duas assistências que desenvolvem atividades de apoio relacionadas 
à governança e gestão de tecnologia da informação. 
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Compete ao Gabinete da STI: 

• assistir ao titular da STI em matéria administrativa, acerca do planejamento, 
coordenação e organização das atividades de apoio ao funcionamento da Secretaria, 
bem como em matéria jurídica, na elaboração de pareceres, despachos 
administrativos e autuação de processos; 

• realizar o controle de documentos, processos e correspondências encaminhados à 
Unidade. 

Compete à Assistência de Governança de Tecnologia da Informação: 

• apoiar a implantação ou aprimoramento dos processos e metodologias aderentes à 
Governança de Tecnologia da Informação; 

• apoiar a elaboração e execução dos planos estratégicos de tecnologia da informação 
e seus desdobramentos; 

• apoiar a implantação ou aprimoramento dos processos de gestão de tecnologia da 
informação; 

• apoiar o gerenciamento do orçamento de Tecnologia da Informação, em conjunto 
com as demais áreas competentes do Tribunal; 

• apoiar o monitoramento do plano anual de capacitação de tecnologia da informação 
visando garantir a execução das capacitações necessária para o cumprimento da 
estratégia estabelecida. 

Compete à Assistência à Gestão de Processos de Tecnologia da Informação: 

• apoiar a definição dos processos, a organização interna e relacionamentos necessários 
ao bom funcionamento da STI; 

• apoiar o mapeamento e a melhoria dos processos internos da STI; 

• apoiar o gerenciamento dos requisitos de qualidade acordados com o fim de garantir 
a satisfação dos clientes dos serviços de tecnologia da informação; 

• apoiar o gerenciamento dos projetos visando o seu alinhamento com a execução das 
estratégias e diretrizes previstas; 

• apoiar o monitoramento e avaliação dos controles internos definidos no âmbito da 
STI; 

• avaliar a conformidade das ações adotadas com os requisitos externos estabelecidos. 

Compete à STI, por intermédio da Coordenadoria de Suporte Técnico (COSUT): 

• propor normas e diretrizes com vistas à atualização periódica dos equipamentos de 
microinformática e aprimoramento do suporte aos serviços informatizados no 
âmbito da Secretaria do Tribunal e Zonas Eleitorais; 

• coordenar a distribuição, utilização e manutenção dos recursos de microinformática 
necessários às atividades administrativas das diversas unidades do Tribunal e Zonas 
Eleitorais; 

• coordenar o gerenciamento de serviços de tecnologia da informação relativos aos 
recursos de microinformática disponíveis no âmbito do Tribunal; 

• coordenar a instalação, atualização e operacionalização dos sistemas eleitorais. 
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Compete à Seção de Gestão de Sistemas Eleitorais (SEGSIE): 

• gerenciar o sistema do cadastro eleitoral; 

• prestar suporte às zonas eleitorais nos sistemas eleitorais e demais aplicativos 
padronizados pela Justiça Eleitoral; 

Compete à Seção de Apoio ao Usuário (SEAU): 

• responder pela gerência do parque computacional, aquisição e manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de microinformática; 

• controlar o registro de licenças de programas de computadores; 

• desempenhar atividades relativas ao gerenciamento de serviços de tecnologia da 
informação; 

• desenvolver todos os procedimentos necessários para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos de microinformática nas unidades do Tribunal e Zonas Eleitorais. 

Compete à STI, por intermédio da Coordenadoria de Desenvolvimento e Infraestrutura 
(CODIN): 

• planejar, coordenar e orientar os projetos de desenvolvimento e homologação de 
sistemas corporativos de informações; 

• supervisionar as atividades de manutenção da infraestrutura de redes de 
computadores e servidores do Tribunal. 

Compete à Seção de Infraestrutura (SEINF): 

• responder pela gerência dos ativos da infraestrutura de rede e de comunicação; 

• sugerir e acompanhar as diretrizes de segurança de acesso; 

• controlar o acesso e a salvaguarda dos dados nos servidores. 

Compete à Seção de Desenvolvimento de Soluções Corporativas (SEDESC): 

• responder pelo desenvolvimento de soluções corporativas; 

• gerenciar as publicações da intranet e da internet; 

• realizar auditoria dos sistemas administrativos; 

• documentar os sistemas desenvolvidos; 

• realizar ou acompanhar as manutenções necessárias nos sistemas administrativos 
utilizados na Justiça Eleitoral do Piauí. 

Compete à STI, por intermédio da Coordenadoria de Eleições Informatizadas (COELEI): 

• acompanhar e administrar a realização de eleições oficiais e comunitárias. 
referendos e plebiscitos e demais eventos envolvendo o voto informatizado; 

• gerenciar os dados e sistemas eleitorais relacionados com a configuração das urnas 
eletrônicas; 
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• manter banco de dados de informações e estatísticas eleitorais e dados históricos 
das eleições; 

• gerenciar a criação de manuais, instruções e formulários produzidos pelo Tribunal, 
para utilização em eleições; 

• coordenar a definição e a quantificação dos materiais e formulários necessários aos 
trabalhos de votação, apuração e totalização de eleições; 

• orientar o dimensionamento dos recursos humanos necessários ao suporte técnico 
às Zonas Eleitorais, locais de apuração, centrais de processamento de dados, postos 
de justificativas eleitorais, dentre outros, sugerindo os necessários treinamentos; 

• promover workshops e propor a realização de eventos de divulgação do voto 
informatizado. 

Compete à Seção de Voto Informatizado (SEVIN): 

• responder pela organização, logística e manutenção de urnas  eletrônicas; 

• prestar suporte às zonas eleitorais quanto ao uso de sistemas eleitorais relacionados 
à urna eletrônica. 

Compete à Seção de Logística e Informações (SELOGI): 

• responder pela sistematização do conjunto de atividades da Coordenadoria 
relacionadas à organização das eleições, incluindo prazos, pessoas envolvidas e 
custos associados;  

• fornecer dados necessários ao planejamento de eleições informatizadas e sua 
execução; 

• fornecer as informações necessárias à logística das eleições informatizadas; 
• planejar a logística de distribuição e recolhimento das urnas eletrônicas, cartões de 

memória e suprimentos para as Zonas Eleitorais para a realização das eleições oficiais. 

6.1 Força de trabalho de TI 

A Secretaria de Tecnologia da Informação é composta por servidores efetivos do quadro 
permanente do Tribunal e profissionais terceirizados contratados pelas empresas que prestam 
serviços de TI para a Justiça Eleitoral do Piauí.  

Os servidores efetivos do quadro permanente abrangem servidores da carreira de TI e 
servidores de outras áreas de atuação. A carreira de TI da Justiça Eleitoral é formada pelos cargos 
listados a seguir: 

• Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Análise de Sistemas; 

• Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Programação de 
Sistemas; 

• Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Operador de 
Computador; 

• Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Digitação. 
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Constituem, ainda, o quadro de integrantes da STI servidores do cargo Analista Judiciário – 
Área Judiciária e Analista Judiciário – Área Administrativa, além de Técnico Judiciário – Área 
Administrativa. A Tabela 5 – Distribuição de servidores efetivos na STI - detalha a distribuição dos 
servidores nas unidades que integram a Secretaria. 

 

Tabela 5 – Distribuição de servidores efetivos na STI 

UNIDADE 

ANALISTA JUDICIÁRIO 
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Secretaria de Tecnologia da Informação 

• Gabinete da Secretaria 1  2    1  4 

Coordenadoria de Suporte Técnico 

• Gabinete da Coordenadoria   1   1  2 

• Seção de Gerenciamento de Sistemas 
Eleitorais 

  1    1 2 

• Seção de Apoio ao Usuário 2  2 2 1   7 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Infraestrutura 

• Gabinete da Coordenadoria 2       2 

• Seção de Desenvolvimento de Soluções 
Corporativas 

1   1    2 

• Seção de Infraestrutura 1  1     2 

Coordenadoria de Eleições Informatizadas 

• Gabinete da Coordenadoria 1      1 2 

• Seção de Voto Informatizado    1  1 1 3 

• Seção de Logística e Informações 
Eleitorais 

1    2    3 

TOTAL 8 0 8 4 3 2 4 29 

Integram o quadro de servidores da STI um servidor removido para o TRE-PI, usufruindo de 
licença para acompanhamento de cônjuge, originário do Tribunal Regional do Distrito Federal. O 
cargo do servidor é Técnico Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Programação de 
Sistemas. Também há um servidor originário do Tribunal de Justiça do Piauí, sendo seu cargo Analista 
Judiciário – Área Apoio Especializado – Analista de Sistemas.  

Segundo os critérios da Resolução CNJ nº 211/2015, o quadro de servidores na área de TI é 
insuficiente para desempenho das atividades, de acordo com o porte do Tribunal Regional Eleitoral 
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do Piauí. Em razão disso, o Tribunal Superior Eleitoral, a quem compete propor ao Congresso Nacional 
a criação de novos cargos para a Justiça Eleitoral, realizou levantamento para identificar a 
necessidade de incremento no número de servidores de carreira da área de TI do Regionais e, como 
resultado, apresentou à Câmara de Deputados o Projeto de Lei nº 7.990/2013, que propõe a criação 
de novos cargos específicos de carreira de TI, para prover a infraestrutura de pessoal adequada à 
área de TI para o cumprimento de sua missão institucional.  

Por outro lado, o Tribunal dispõe de alguns contratos de prestação de serviços de TI com o 
propósito de apoiar a STI na realização de atividades de menor complexidade que possam ser 
realizadas por empresas contratadas e, assim, aumentar a eficiência da unidade na execução de sua 
estratégia. 

Alguns desses contratos preveem a alocação de profissionais na própria STI, de modo a 
melhorar a resposta às demandas da unidade e atendendo a requisitos contratuais. A Tabela 6 – 
Distribuição de profissionais terceirizados na STI - detalha a distribuição dos profissionais lotados nas 
unidades que integram a STI.  

Tabela 6 – Distribuição de profissionais terceirizados na STI 
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Secretaria de Tecnologia da Informação 

• Gabinete da Secretaria      

Coordenadoria de Suporte Técnico 

• Gabinete da Coordenadoria      

• Seção de Gerenciamento de Sistemas Eleitorais      

• Seção de Apoio ao Usuário 1   5 6 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Infraestrutura 

• Gabinete da Coordenadoria      

• Seção de Desenvolvimento de Soluções Corporativas     4  4 

• Seção de Infraestrutura   3  3 

Coordenadoria de Eleições Informatizadas 

• Gabinete da Coordenadoria      

• Seção de Voto Informatizado   1  1 

• Seção de Logística e Informações Eleitorais      

TOTAL 1 0 8 5 14 
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7. Resultados do Planos Diretor de TI anterior 

 

 

O PDTI vigente refere-se ao ano de 2017. A Tabela 7 ilustra os resultados do Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação 2017 que consolida o resultado das iniciativas de TI previstas para o período de 

2017.  

Tabela 7 – Resultados do Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2017 

ITEM INICIATIVA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO RESULTADOS OBTIDOS 

1 

Projeto de revisão 
eleitoral com 
recadastramento 
biométrico 

Realizar a revisão eleitoral 
com recadastramento 
biométrico em todo o Piauí 

Concluído 

Revisão concluída com 
atendimento de 100 % do 
eleitorado do Estado. 

2 

Formalização do modelo 
operacional de 
gerenciamento de 
serviços de TI 

Formalizar o modelo 
operacional de 
gerenciamento de serviços 
desenvolvido pela 
consultoria em 
gerenciamento de serviços 

Concluído 

 

Atendida com a publicação da 
Portaria TRE-PI nº 1095 / 2017 

3 
Implantação do processo 
de desenvolvimento de 
software 

Implantar um processo de 
software baseado nas boas 
práticas consolidadas de 
desenvolvimento de 
sistemas 

Concluído 

 

Atendida com a publicação da 
Portaria TRE-PI nº 1639 / 2016 

4 

Melhoria da 
infraestrutura de 
comunicação de dados 

Acompanhar o 
desempenho da 
infraestrutura de 
comunicação de dados, 
visando a melhoria dessa 
infraestrutura quando 
necessário 

Concluído 

Prestação de serviços por 
empresa de contrato TRE-PI 
nº 18/2019 através do 
fornecimento de enlaces de 
comunicação de dados (sites 
remotos e links dedicados) e 
todo o suporte à 
infraestrutura, conforme 
Termo de Referência nº 
69/2019. 

5 

Implantação da gestão 
de riscos corporativos 
de TI 

Implantar o processo de 
gestão de riscos 
corporativos de TI, bem 
como a definição de um 
levantamento dos riscos 
corporativos de TI a serem 
gerenciados 

Concluído 

 

Atendida com a publicação da 
Portaria TRE-PI nº 354 / 2017 
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ITEM INICIATIVA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO RESULTADOS OBTIDOS 

6 

Constituir o Comitê de 
Governança de 
Tecnologia da 
Informação 

Atender o disposto no art. 
7º da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

Os documentos foram 
aprovados pelo CDTI 

7 

Constituir o Comitê de 
Gestão de Tecnologia 
da Informação 

Atender o disposto no art. 
8º da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 
Os documentos foram 
aprovados pelo CDTI 

8 

Alinhar o PETI e o PDTI 
à resolução CNJ nº 
211/2015 

Atender o disposto no art. 
6º e art.26 da resolução 
CNJ nº 211/2015. 

Concluído 
Os documentos foram 
aprovados pelo CDTI 

9 

Constituir o Comitê 
Gestor de Segurança da 

Informação 

Atender o disposto no art. 
9º da Resolução CNJ nº 
211/2015 e o disposto no 
art.18 da Resolução TRE nº 
315/2015 

Concluído 

 

Atendida com a publicação da 
Portaria TRE-PI nº 294 / 2019 

10 

Estabelecer o plano de 
continuidade de 
serviços essenciais de TI 

Atender o disposto no art. 
10º § 2º da resolução CNJ 
nº 211/2015. 

Concluído 

Foi elaborado Plano de Ação 
correspondente a 
continuidade de serviços 
conferido no SEI com nº 
9798778. 

11 

Normatizar atividades 
extraordinárias na área 

de tecnologia da 
informação 

Atender o disposto no art. 
16 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

Atendida com a publicação da 
Portaria TRE-PI nº 797 / 2017 

12 

Instituir plantão na área 
de tecnologia da 
informação 

Atender o disposto no art. 
17 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 
Atendida com a publicação da 
Portaria TRE-PI nº 797 / 2017 

13 

Adequar a execução ou 
contratação serviços de 
desenvolvimento e de 
sustentação de 
sistemas de informação 
aos requisitos da 
ENTIC-JUD 

Atender o disposto no art. 
18 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

Elaboração do Plano de 
Acompanhamento de 
Desenvolvimento de Software 
(PADS) 2019 que regulariza a 
execução e contratação de 
serviços conforme Sei de nº 
0006282-76. 

14 

Classificar sistemas de 
informação 
identificando os que 
são estratégicos 

Atender o disposto no 
parágrafo único do art. 19 
da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

Classificação realizada 
conforme disposto no Plano 
de Acompanhamento de 
Desenvolvimento de Software 
2019.  
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ITEM INICIATIVA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO RESULTADOS OBTIDOS 

15 

Garantir utilização de 
ferramentas de 
inteligência e de 
exploração de dados 
para disponibilizar 
informações relevantes 
para os seus usuários 
internos e externos, 
bem como observar o 
comportamento dos 
dados explorados na 
oferta de serviços 

Atender o disposto no art. 
21 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

 

 

O TRE-PI adotou solução open 
source intitulada Knowage 
para a disponibilização de 
informações relevantes aos 
usuários. 

16 

Garantir a integração 
entre sistemas do 
primeiro e segundo 
graus e de instâncias 
superiores, bem como 
de outros entes 
públicos atuantes nos 
processos judiciais 

Atender o disposto no art. 
22 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

Atendido conforme 
deliberações pertinentes em 
ATA do CDTI de nº  4/2019 e 
Sei 0006282-76 e Plano de 
Acompanhamento de 
Desenvolvimento de Software 
nº 6282-76. 

17 

Disponibilizar na 
internet as informações 
sobre processos, seus 
andamentos e o inteiro 
teor dos atos judiciais 
neles praticados, 
ressalvadas as exceções 
legais ou 
regulamentares, 
conforme disposto nas 
resoluções do CNJ 

Atender o disposto no art. 
23 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Concluído 

 

Implantação do Processo 
Judicial Eletrônico (Pje), 
sistema eletrônico de 
constituição e tramitação de 
processos judiciais e 
administrativos. 

18 
Pesquisa de satisfação 
dos usuários de serviços 
de TIC 

Aferir a satisfação dos 
usuários de serviços de TI, 
visando a melhoria contínua 
da prestação desses 
serviços. 

Parcialmente 
Concluído 

A pesquisa foi aplicada no 
exercício de 2017 e a STI 
alcançou 83,59% em seu 
índice de satisfação.  

19 
Revisão do cabeamento 
lógico de comunicação 
de dados 

Revisar o cabeamento lógico 
do TRE e zonas eleitorais, 
visando a melhoria da 
performance dos 
equipamentos na rede da 
justiça eleitoral. 

Parcialmente 
Concluído 

Houve a contratação de 
empresa para elaborar o 
projeto executivo do 
cabeamento da Sede, mas o 
contrato não foi honrado e o 
Tribunal realizará novo 
processo licitatório. 
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ITEM INICIATIVA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO RESULTADOS OBTIDOS 

20 
Realização de eleições 
comunitárias no Piauí 

Prestar serviço de eleição 
informatizadas a entidades 
não governamentais ou sem 
fins lucrativos 

Em 
andamento 

As eleições encontram-se em 
desenvolvimento com a 
solicitação das urnas pelos 
conselhos tutelares das 
cidades do Piauí, além da 
realização das eleições da 
AABB e CRM do município de 
Teresina. 

21 

Implantação do 
processo de gestão 
orçamentária de TI 

Implantar processo que 
acompanhará todo o ciclo 
da gestão orçamentária de 
TI no âmbito do TRE-PI 

Em 
andamento 

Iniciada com a análise do 
material produzido pelo GT-
Governança da Justiça 
Eleitoral para adoção pelo 
TRE-PI. 

22 

Implantação do 
processo de gestão de 
contratos de TI  

Implantar processo de 
gestão de contratos de TI 
com base nas boas práticas 
recomendadas pelo 
Ministério do 
Planejamento, Orçamento 
e Gestão 

Em 
andamento 

Instituído grupo de trabalho 
para realizar implantação do 
processo de gestão de 
contratos consoante portaria 
TRE-PI 452/2019. 

23 

Promover o 
gerenciamento de 
projetos no âmbito da 
STI 

Desenvolver ações visando 
promover a cultura de 
gerenciamento de projetos 
na STI 

Em 
andamento 

Utilização do PADLOG       
(padlog.tre-pi.gov.br) 

24 

Regulamentação das 
normas internas de 
segurança da 
informação 

Regulamentar as normas 
internas de segurança da 
informação, conforme 
disposto no art. 6º da Res. 
TRE nº 315/2015 

Em 
andamento 

As deliberações discutidas 
pelo Comitê de Segurança da 
Informação encontram-se no 
Sei de nº 0009715-18 

25 

Definir política de 
manutenção de 
documentos 
eletrônicos 

Atender o disposto no art. 
10º § 4º da resolução CNJ 
nº 211/2015. 

Em 
andamento 

Constitui-se comissão 
multidisciplinar para a 
implementação das políticas 
tratadas neste item consoante 
portaria nº 361/2019.  

26 

Definir processo de 
gestão de ativos de 
infraestrutura 
tecnológica 

Atender o disposto no art. 
10º § 3º da resolução CNJ 
nº 211/2015 

Em 
andamento 

Elaborar plano de ação 
atendendo ao requisitado 
neste item. 

27 

Garantir que os novos 
sistemas de informação 
de procedimentos 
judiciais e 
administrativos 
atendam os requisitos 
da ENTIC-JUD 

Atender o disposto no art. 
20 da resolução CNJ nº 
211/2015. 

Em 
andamento 

Produção de sistemas de 
informação regida pelo Plano 
de Desenvolvimento de 
Software (PADS) 2019. 
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ITEM INICIATIVA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO RESULTADOS OBTIDOS 

28 

Integrar os dados 
constantes no campo 
transparência a sistema 
informatizado de 
administração 
financeira e controle 

Atender o disposto no §1º. 
do art. 6º da resolução CNJ 
nº 215/2015. 

Em 
andamento 

 

Diante do custo cobrado ficou 
inviabilizada solução de 
integração. 

29 

Possibilitar o acesso 
automatizado por 
sistemas externos em 
formatos abertos, 
estruturados e legíveis 
por máquina 

Atender o disposto no 
inciso III do §4º. do art. 6º 
da resolução CNJ nº 
215/2015 

Em 
andamento 

 

_ 

30 

Divulgar em detalhes, 
resguardados aqueles 
necessários para 
segurança dos sistemas 
informatizados, os 
formatos utilizados 
para estruturação da 
informação 

Atender o disposto no 
inciso iv do §4º. do art. 6º 
da resolução CNJ nº 
215/2015. 

Em 
andamento 

 

 

_ 

31 

Normatizar a 
atualização constante 
das informações 
disponíveis para acesso 

Atender o disposto no 
inciso VI do §4º. do art. 6º 
da resolução CNJ nº 
215/2015. 

Em 
andamento 

Avaliado pelo Comitê Diretivo 
de Tecnologia da Informação 
conforme disposto em ATA de 
nº 4/2019 e Sei 0006282-76. 

32 

Desenvolvimento de 
plano de auditoria 
interna para a área de 
TI 

Elaborar plano de auditoria 
interna, visando a melhoria 
contínua dos processos de 
gestão da STI 

Não iniciado 

 

-- 
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8. Referencial estratégico de TI 

 

 

8.1 Identidade Institucional 

A identidade de uma organização representa o direcionamento das ações e decisões da 
Instituição, sendo definida a partir do trinômio missão, visão e valores, bem como dos objetivos 
estratégicos delineados. 

Missão é uma declaração sobre a razão de ser da organização, fornecendo uma indicação 
sucinta e clara daquilo a que a instituição se propõe e subsidia a tomada de decisões, criando um 
clima de comprometimento dos colaboradores para realização dos processos de trabalho. 

Visão de futuro define o que a organização pretende ser a médio e longo prazos, permitindo 
aos servidores entenderem o que é preciso mudar ou melhorar para que a missão seja concretizada. 

Valores orientam e direcionam o comportamento das pessoas no desenvolvimento das 
atividades, conferindo coerência e unidade na atuação institucional.  

Atributos de valor representam o conjunto de valores a ser oferecido aos usuários do 
serviço, a partir do posicionamento pretendido pela organização.  

A Figura 3 – Identidade institucional de Tecnologia da Informação do TRE-PI - consolida esses 
conceitos para a área de TI do Tribunal, ressaltando-se que os valores e os atributos de valor foram 
mantidos a partir do Plano Estratégico da instituição. 
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Figura 3 – Identidade institucional de Tecnologia da Informação do TRE-PI 
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8.2 Mapa da Estratégia de TI do TRE/PI 2015-2020 
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8.3 Análise de cenário 

 

Na fase da análise de cenário, foram avaliados o ambiente interno e externo do TRE-PI, a 
partir da perspectiva da área de Tecnologia da Informação.  

No ambiente interno, foram avaliados os pontos fortes e pontos fracos que exercem 
influência nas atividades de tecnologia da informação do TRE-PI, sendo abordados como forças e 
como fraquezas, respectivamente. Nesse aspecto, foram inseridos componentes de análise 
referentes a pessoa, infraestrutura física e tecnológica, processos de trabalho, atividades de 
capacitação profissional e outros. 

No ambiente externo ao TRE-PI, foram avaliadas as oportunidades e as ameaças que 
englobam componentes de natureza econômica, política, social e tecnológica que não estão sob o 
domínio da organização.  

A análise de cenário foi realizada com a participação das unidades de negócio que integram 
o CDTI e apoiada pelos integrantes da STI. A Figura 5 – Análise do cenário de Tecnologia da 
Informação do TRE-PI consolida o resultado da análise realizada pelo grupo envolvido. 

 

Figura 5 – Análise do cenário de Tecnologia da Informação do TRE-PI 
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8.4 Inventário de necessidades 

As demandas da área de tecnologia da informação no TRE-PI foram identificadas a partir de: 

• solicitações oriundas das diversas unidades demandantes; 

• demandas não atendidas em exercícios anteriores; 

• recomendações de órgãos de controle externo. 

As demandas foram organizadas como iniciativas, com a identificação daquelas que 
prescindem de uma ação de capacitação ou que requerem a contratação de bens ou serviços de TI. 

8.5 Revisão do PDTI 

Este PDTI poderá ser revisado a qualquer tempo, devendo todas as alterações serem 
validadas pelo CDTI e, posteriormente, aprovadas e publicadas pela Presidência do TRE-PI. 

Convém ressaltar que as alterações devem preservar o alinhamento ao Plano Estratégico 
Institucional e ao Plano Estratégico de TI, conforme recomendações contidas nos normativos que 
regulamentam a matéria. 
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9. Fatores críticos de sucesso 

 

 

O PDTI é uma ferramenta valiosa para apoio à tomada de decisão e para o aperfeiçoamento 
da governança de TI, pois aproxima os níveis tático e operacional. Entretanto, para que a sua 
efetividade seja cumprida são necessários que determinadas condições existam para a garantia da 
sua execução. A Tabela 8 – Fatores críticos de sucesso do PDTI - consolida os fatores identificados 
pelo CDTI como preponderantes para o sucesso deste Plano Diretor de TI, durante a sua 
concretização. 

Tabela 8 – Fatores críticos de sucesso do PDTI 

FATOR CRÍTICO DE SUCESSO 

1 Apoio e envolvimento da Alta Administração 

2 
Participação ativa do Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação nas decisões estratégicas de 
tecnologia da informação. 

3 Comprometimento das unidades de apoio com a execução do PDTI. 

4 
Atuação efetiva dos responsáveis pelo nível operacional, controlando e monitorando o desempenho 
das ações e projetos de TI. 

5 
Disponibilidade orçamentária suficiente para realização das iniciativas estratégicas previstas no 
PDTI. 

6 Disponibilidade de pessoal em quantitativo e perfil adequados ao cumprimento do PDTI. 

7 
Revisão periódica do Plano Diretor de TI, buscando atender às demandas das diversas unidades do 
Tribunal. 

8 
Comunicação efetiva em todos os níveis e direções, a fim de garantir a publicidade da execução do 
PDTI. 

9 Agilidade na contratação de soluções de TI. 

10 
Agilidade na contratação das iniciativas de capacitação previstas no Plano Anual de Capacitação de 
Tecnologia da Informação. 
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10. Planos derivados do PDTI 

 

O conjunto de planos apresentados nos anexos deste PDTI mantém o alinhamento com as 
diretrizes institucionais e da área de Tecnologia da Informação, obedecendo também aos princípios 
e diretrizes constantes deste plano diretor.  

Este documento é composto pelos anexos relacionados a seguir: 

• Anexo I – Portfólio de iniciativas de TI; 

• Anexo II – Planos de Desenvolvimento de Sistemas; 

• Anexo II – Planos de Capacitação de TI; 

• Anexo IV – Planos de Contratação de Soluções de TI; 

• Anexo V – Plano de Gestão de Riscos do PDTI; 

• Anexo VI – Plano Orçamentário de TI. 

Os planos foram aprovados e publicados pelo Presidente do TRE-PI, por meio de portarias.  

10.1 Portfólio de iniciativas de TI – Anexo I 

O portfólio de iniciativa de TI foi concebido para o ano de 2018, podendo ser atualizado 
sempre que as alterações se fizerem necessárias, em decorrência de ajustes da estratégia 
institucional, da estratégia de Tecnologia da Informação, além de eventuais ajustes orçamentários, 
redefinição de prioridades da Alta Administração ou determinação legal. Os ajustes no plano diretor 
devem preservar o cumprimento da missão institucional e o alcance da visão de futuro. 

As iniciativas correspondem aos projetos e planos de ações priorizados pelo CDTI para a 
realização durante a vigência deste PDTI. As iniciativas relacionadas podem ser classificadas como 
níveis estratégico, tático ou operacional. 

A tabela onde consta a relação de iniciativas para o ano de 2018 é apresentada no Anexo I 
deste documento. A tabela é formada pelas iniciativas provenientes do Plano Estratégico 
Institucional, do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e do Plano de Trabalho da Resolução 
CNJ nº 211/2015. 

10.2 Planos de Desenvolvimento de Sistemas – Anexo II 

A priorização das demandas de desenvolvimento de sistemas corporativos do TRE-PI é 
regulamentada pela Resolução TRE-PI nº 277/2013, que instituiu o Plano Anual de Desenvolvimento 
de Sistemas. Atualmente, o plano teve seu nome alterado para Plano de Acompanhamento de 
Desenvolvimento de Sistemas, tendo sido regulamentado por meio da Resolução TRE-PI nº 
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320/2015, que incorporou melhorias em relação ao normativo anterior, especialmente quanto à 
periodicidade para solicitação e acompanhamento dos sistemas. 

A Tabela onde consta a relação de sistemas a serem desenvolvidos para o exercício 2018 é 
apresentada no Anexo II deste documento. 

O Anexo II apresenta informações detalhadas sobre os sistemas que foram priorizados para 
atendimento durante a vigência deste PDTI, indicando dados sobre a unidade demandante, a 
descrição do sistema e outras informações pertinentes, inclusive se haverá necessidade de 
contratação de bens ou serviços ou se será necessária a realização de ação de capacitação para 
atendimento da demanda.  

Para efeito deste PDTI, os sistemas corporativos constantes do PADS integrarão o Anexo II 
deste plano, sendo sua autorização efetivada por meio da publicação de portaria específica da 
Presidência do Tribunal. As alterações serão validadas em reunião do CDTI e seguirá o trâmite 
previsto na Resolução em vigência. 

10.3 Planos de Capacitação de TI – Anexo III 

O Plano Anual de Capacitação de TI foi instituído no âmbito da Justiça Eleitoral do Piauí com 
a Resolução TRE-PI nº 234/2011. A Resolução prevê a realização de iniciativas de capacitação com 
objetivo de desenvolver as competências técnicas e gerenciais necessárias ao melhor cumprimento 
das atividades da Secretaria de Tecnologia da Informação, inerentes à consecução da estratégia do 
Plano Estratégico Institucional e do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação.  

O Plano Anual de Capacitação de TI foi criado para atender ao quadro de servidores efetivos 
da Secretaria de Tecnologia da Informação, não abrangendo as iniciativas de capacitação para o 
desenvolvimento de habilidades gerenciais e técnicas das demais unidades do Tribunal. A 
capacitação dos colaboradores terceirizados vinculados às empresas contratadas pelo Tribunal e que 
desenvolvem serviços na área de TI é de responsabilidade da empresa, quando prevista em contrato. 

Os dados detalhados sobre as ações de capacitação que foram contempladas no Plano Anual 
de Capacitação de TI estão disponíveis no Anexo III, incluindo a justificativa, a área de conhecimento, 
a carga horária, o quantitativo de vagas e outros.  

As ações de capacitação previstas no PDTI foram publicadas por meio de Portaria específica 
da Presidência do Tribunal, em atendimento ao disciplinamento contido na Resolução que 
regulamente a matéria. 

 

10.4 Planos de Contratação de Soluções de TI – Anexo IV 

O Conselho Nacional de Justiça estabeleceu, por meio da Resolução CNJ nº 182/2013, 
diretrizes para as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação. A Resolução 
estabelece que o Plano de Contratações de TI relativo ao ano subsequente deve ser aprovado e 
publicado por meio de portaria da Presidência até o dia 30 de novembro de cada ano. 

O Anexo IV apresenta os detalhes das contratações de bens e serviços de TI na forma de 
soluções de TI, com dados sobre o objeto da contratação, a unidade demandante, justificativa, fonte 
de recursos e outros. 
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As eventuais alterações posteriores das contratações previstas neste PDTI serão avaliadas e 
homologadas em reunião do Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação, para submissão à 
Presidência do Tribunal e publicação por meio de portaria específica, em caso de aprovação.  

10.5 Plano de gestão de riscos do PDTI – Anexo V 

Riscos são eventos ou condições incertas que, se ocorrerem, provocarão efeitos positivos ou 
negativos sobre pelo menos uma iniciativa prevista no PDTI. Assim, este PDTI apresenta um plano de 
gestão de riscos aprovado pelo CDTI que norteará as principais decisões referentes aos riscos 
realizados. 

Para cada risco identificado foi adotada uma estratégia de tratamento e resposta ao risco. 
Este PDTI prevê as seguintes estratégias de respostas aos riscos identificados: 

• Aceitar: não fazer nada previamente.  Esses riscos ficam sob observação, sem ação 
pré-definida. Pode envolver criar um plano de contingência, caso o risco ocorra 
(aceitação ativa). 

• Evitar: evitar a ameaça eliminando a sua causa (por exemplo, retirar uma tarefa do 
PDTI ou afastando uma pessoa da atividade). Esse é o critério a ser utilizado para 
risco não toleráveis pela organização. 

• Mitigar: minimizar os impactos negativos e a probabilidade da incidência do risco, 
reduzindo sua criticidade e tornando-o um risco menor. 

• Transferir: tornar outra parte responsável pelo risco, como por exemplo, 
contratando seguros ou terceirizando trabalhos. 

Cada risco também exige uma ação de resposta para diminuir os efeitos de riscos negativos 
e maximizar as oportunidades dos riscos positivos. Em caso de riscos negativos as ações serão 
tomadas para minimizar impactos de riscos consolidados ou a sua probabilidade de ocorrência. 

O Plano de Gestão de Riscos está detalhado no Anexo V, onde são apresentados os dados 
sobre identificação do risco, a probabilidade de sua efetivação, o seu impacto, a estratégia 
relacionada a ele e outros. 

A avaliação dos riscos previstos neste PDTI será realizada periodicamente pela STI e a 
eventual necessidade de alteração será apreciada em reunião do Comitê Diretivo de Tecnologia da 
Informação, para posterior submissão à Presidência do Tribunal e publicação por meio de portaria 
específica, em caso de aprovação. 

10.6 Plano Orçamentário de TI – Anexo VI 

Neste anexo é apresentado o plano orçamentário de TI, onde constam as fontes de recursos 

orçamentários programados nos itens de despesa destinados à área de TI. Essa proposta é a base 

para a realização das despesas previstas neste PDTI. 
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Conclusão 

 

 

 

As iniciativas para o cumprimento da estratégia do Tribunal na área de Tecnologia da 
Informação estão sendo apresentadas neste Plano Diretor de Tecnologia da Informação, instrumento 
que norteia especialmente a atuação da Secretaria de Tecnologia da Informação. O PDTI possibilita a 
alocação de investimentos e a definição de diretrizes para o período de 2019 e 2020. 

A efetiva carência de pessoal para o atendimento da multiplicidade de boas práticas na área 
de TI, diante da complexidade das demandas apresentadas à área de tecnologia da informação, 
transforma a governança e a gestão de TI cada vez mais desafiadoras e indispensáveis. 

A tecnologia da informação se apresenta como um valioso recurso estratégico para o 
atendimento dos objetivos institucionais. Assim, torna-se necessário um monitoramento contínuo 
da execução deste PDTI, objetivando o cumprimento da missão institucional e da área de TI. 

As diretrizes estabelecidas neste PDTI aplicam-se a todas as unidades da Secretaria de 
Tecnologia da Informação, devendo ser observadas pelos seus integrantes na realização de suas 
atividades ao longo dos exercícios 2019 e 2020.  
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54



PLANO DIRETOR DE TI 2019-2020 
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